
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO: SECRETARIA DE SAÚDE

1.0 - APRESENTAÇÃO
1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição de que
trata o objeto do presente termo, que suprirá as demandas das atividades e ações
desenvolvidos no âmbito desta secretaria, estabelecendo normas específicas para
execução do contrato.

2.0 - JUSTIFICATIVA
Itaiçaba está localizada na 7a região de saúde, na macrorregião do Fortaleza/CE,
sendo este município adstrito da região de Aracati, sendo os seguintes municípios:
Fortim, Icapuí e Itaiçaba os quais somam cerca de 114.048 habitantes. O município
desenvolve em suas ações de saúde serviços de atenção básica e atenção
especializada. A rede de atenção básica, conta com 03 Unidades Básicas de Saúde,
01 NASF e 01 Centro de Abastecimento. Na atenção especializada, temos 01 centro
de especialidades e 01 unidade mista. O município de Itaiçaba necessita do veículo
ambulância tipo A para qualificação do serviço de transporte de pacientes em decúbito
horizontal sem risco, considerando a estimativa da necessidade de transporte em
decúbito horizontal sem risco, de aproximadamente 120 pacientes por ano e a
programação do transporte em ambulância tipo A determinada pela necessidade diária
de 10 atendimentos e mensal de 1.200 atendimentos.
Neste sentido, a aquisição de ambulância para o município é de extrema importância
para a população local, tendo em vista que o pleito em questão possibilitará à melhoria
do acesso da população as políticas de saúde pública dentro do município e, quando
necessário, realizando remoções com conforto e segurança para os pacientes.

3.0 - OBJETO
O objeto do presente termo versa sobre AQUISiÇÃO DE UM VEíCULO FURGÃO
ORIGINAL DE FÁBRICA. ZERO QUilOMETRO. ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA
SIMPLES REMOÇÃO. TIPO A. CONFORME ESPECIFICAÇÔES DO ANEXO I.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE ITAIÇABA/CE, DE ACORDO COM A PROPOSTA N°
11410.188000/1210-05 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO:
3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS
3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e
condições de fornecimento, foram levantados em fase preliminar à fase interna da
licitação pelo(s) setor(es) demandantes, onde identificaram, justificaram e
descreveram a necessidade da aquisição em anteprojeto.
3.1.2 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO
3.1.2.1 De posse da pauta com a especificação e quantitativo, o órgão requisitante
procedeu à obtenção do referencial de preços, encaminhando-as à Comissão de
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Compras (Setor de Compras) da Prefeitura Municipal de Itaiçaba para pesquisa
mercadológica e composição do orçamento básico.
3.1.2.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em M
267.566,67 (duzentos e sessenta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos), conforme planilha de orçamento a seguir.

3.1.2.4 O quantitativo do objeto licitado está distribuído da seguinte forma:

UNID. VALOR VALORITEM DESCRiÇÃO DO ITEM
MEDIDA QUANT. UNT TOTALMÉDIO

VEICULO FURGÃO ORIGINAL DE FABRICA, O KM, ADAP. PI AMB SIMPLES
t REMOÇÃO, COM CAP. VOL. NÃO INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO

TOTAL.COMPR. TOTAL MIN. 4.740 MM; COMP. MIN. DO SALÃO DE ATEND.2.500
MM; AL. INT. MIN. DO SALÃO DE ATEND. 1.540 MM; DIESEL;EQUIPADO CI
TODOS OS EQUIP. DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO
CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁORIGINAL,
CONSTRUIDA EM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2
TOMADAS P/12V (DC). AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA
DIST. MIN. DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP.
DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL,DEVERÁ SER FEITA
POR NO MIN. 4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, CI DIÂMETRO MIN. DE 150
MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OUINJETADA EM PLÁSTICO EM
MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR CI HOLOFOTE TIPO
FA'PERMITIR O RESFR/AQUEC. O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER
FORNECIDO CI O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO,
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. PIO COMPART.PACIENTE, DEVERÁ SER
FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA
FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO, C/AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO
TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA

UNO 1 267.566,67 267.566,671 CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COMMIN. DE 25.000 BTUS E UNIDADE~,CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRÁTIL, COM NO MíN. 1.900 MM DE
COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADAPARA FRENTE; CI PÉS DOBRÁVEIS,
SIST. ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODíZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA
FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITASEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO.
ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-MÃO NO TETO DO
SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÁS BORDAS DA
MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEíCULO. CONFECCIONADO EM
ALUMíNIO DE NO MIN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE
FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMP.
ATRAVÉS DE PARAFUSOS E C/2 SIST. DE SUPORTE DE SORO DESLlZÁVEL,
DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PISO: SER
RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU
PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR
CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL,IMPERMEÁ VEL E ANTIDERRAPANTE.
ARMÁRIO EM UM Só LADO DA VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS
DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR AABERTURA ESPONTÂNEA DAS
MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA
ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTEFRONTAL DE 50 MM, PARA
APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM APROXIM. 1 M DE
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COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE,COM UMA ALTURA DE 0,70 M;
FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEIcULO,
COMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS
LATERAIS E TRASEIROS; BEM COMO, AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL,
SUS E MINISTÉRIO DA SAÚDE.
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3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias corridos, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da
Secretaria contratante ou outro local por ela indicado.

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela
CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de
conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua
aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário
o recebimento se efetivará nos seguintes termos.

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta
de Preços.

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Foi eleita a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende
a hipótese de bem comum previsto no parágrafo único do art. 1° da Lei 10.520/2002,
na sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO (UNITÁRIO).

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à contas da seguinte rubrica
orçamentária: 0501.10.302.0403.2.021 (MAC); elemento/subelemento de despesas:
4.4.90.52.00/4.4.90.52.52 (Equipamentos permanenteNeículos de tração mecânica).
Fonte dos recursos: recursos ordinários, somados a transferências governamentais
através de emenda parlamentar.

6. O - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1 - O objeto será solicitado de acordo com as especificações do edital, no Termo de
Referência e instrumento contratual.
6.2- A execução do objeto terá acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio do órgão contratante.
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6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão
contratante.
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto deverão ser
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante.

7.0 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1 - PREÇOS: OS preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de
lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após
a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto
do recebimento, diretamente pelo órgão contratante.
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas
condições de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou
através da internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de
regularidade fiscal.
7.2.3- Havendo erro na nota fiscallfatura, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para
o órgão contratante.
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito
ao contraditório e à ampla defesa.
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II
alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado
desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

8.0- EMBALAGEM, TRANSPORTE E SEGURO
8.1- O transporte do veículo até o local de entrega ocorrerá exclusivamente por conta
do fornecedor;
8.2- O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o
equipamento contra choques e intempéries durante o transporte.

9.0- GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
9.1 - O período de garantia deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a
partir da data de recebimento do veículo.
9.2 - O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o
período de garantia.
9.3 - Deverá citar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome e
endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços.
9.4 - Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva
e de substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação,
devido ao uso normal do veículo, correrão por conta exclusiva da Contratada.
9.5 - Deverá haver no endereço da contratante, ou em um raio de até 200 Km
(duzentos quilômetros) de distância, concessionária autorizada a realizar a
manutenção no veículo.
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10.CONSIDERAÇÕES FINAIS
10.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do
instrumento convocatório.
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ANEXO"
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOSVENCEDORA

OBJETO: AQUISiÇÃO DE UM VEíCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, ZERO
QUilOMETRO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ITAIÇABAlCE,
DE ACORDO COM A PROPOSTA N° 11410.188000/1210-05 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total
01

Total R$:

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias corridos contados do recebimento da Ordem de
Compra.

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em
edital.

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus
atinentes à execução do objeto desta licitação;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).

Data e local

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE004/22

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal
de ITAIÇABNCE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo
7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal
de ITAIÇABNCE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei
n.? 8.666/93.

d) que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC
123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

---- __ (CE), de 20__ .

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

o MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Avenida Coronel João Correia, 298, Centro, ITAIÇABA-CE, CEP 62.820-000,
através da SECRETARIA DE , inscrita no CNPJ N0
-:----:-~~--::--:-:-----, neste ato representado pelo(a) respectivo(a)
Secretário(a), Sr(a) doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa
jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ N0
----- , e-mail: , telefone: , por
seu representante legal, Sr. , CPF N0

, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o---~~~~~~~
presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

I CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo de Licitação N° , na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE004/22, em conformidade com a Lei
N°. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N° 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato _
conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Valor
Unitário Total

Valor Global R$

I CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS
( ), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo
as autorizações de tcrnecimentozcroens de compra expedidas, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme
verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da
documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na conta bancária do prestador.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverão ser
emitidas em nome do Município de ITAIÇABA/CE - órgão contratante.
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3.4. As informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal constam neste
Termo Contratual.
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I CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigorará até __ de de _

I CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da
Secretaria Municipal de Dotação Orçamentária
___________ . Elemento de Despesa _

I CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°.
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra (ou confirmar recebimento da mesma) ao
Município de ITAIÇABA/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar o (s) produto (s) licitado (s) no prazo máximo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela
Secretaria de , observando rigorosamente as especificações contidas no
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ITAIÇABAlCE,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao
mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
da execução do contrato.

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no termo de referência, ou na proposta de preços da
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas ser adequados às supracitadas condições;
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar
providências do contratado, que atenderá ou justificará de imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no
Edital e no Termo de referência e, ainda:

a) Indicar o local e horário em que deverá ser entregue o objeto desta licitação.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que
observadas as normas de segurança.

I CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, bem como apostilamentos
fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

I CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

"

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nO.8.666
de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de ITAIÇABA/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de ITAIÇABA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução
do contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
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IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens- anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO.8.666 de 21 de Junho de 1993,
alterada e consolidada, e na Lei nO.10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes
penas:

a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
8.3.1. Descumprir as condições contratuais;
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público.

n
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e a ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de ITAIÇABA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de ITAIÇABA
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal nO.8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório

I CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista
à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer
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infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legiSlaç:~ na:"
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei N°. 8.666/93.
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I CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta da contratada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0.
8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo
com o termo de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste
contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada pelo (a) Ordenador (a) de despesas
da respectiva secretaria.

I CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Jaguaruana/Ce é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

ITAIÇABA-CE, de de _

MUNiCíPIO DE ITAIÇABA/CE
SECRETARIA DE _

«<ORDENADOR DE DESPESA»>
CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL»>
«<CNPJ N°.»>

«<REPRESENTANTE»>
«<CPF N°.»>
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

1.
C=P=F~N~o----------------------------------"'__

2.
CP==F~N~o----------------------------------"'__
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